
Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SF/SEP-1, de 8-1-2007
Dispõe sobre procedimentos a serem observados
na execução orçamentária de 2007, a vigorar até
a aprovação da lei orçamentária para o exercício

Os Secretários da Fazenda e de Economia e Planejamento,
no exercício de suas respectivas competências e com base no
art. 6º, do Dec. 51.474-2007, expedem a presente resolução:

Artigo 1º - A execução orçamentária duodecimal de 2007
prevista no art. 1º do Dec. 51.474-2007 será, obrigatoriamente,
realizada no Sistema Integrado de Administração Financeira
para Estados e Municípios - Siafem/SP.

Artigo 2º - A gestão dos recursos orçamentários e financei-
ros no Siafem/SP far-se-á por intermédio das seguintes unida-
des:

I - Unidade Gestora Orçamentária - UGO, unidade geren-
ciadora e controladora das dotações de cada Unidade
Orçamentária, que centraliza todas as operações de natureza
orçamentária, dentre as quais a distribuição de recursos às
Unidades Gestoras Executoras;

II - Unidade Gestora Financeira - UGF, unidade responsável
pela gestão e controle dos recursos financeiros, que centraliza
as operações e transações bancárias, e

III - Unidade Gestora Executora - UGE, unidade administra-
tiva codificada no Siafem/SP, integrante da estrutura dos
órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações
e das Sociedades de Economia Mista classificadas como depen-
dentes, incumbida da execução orçamentária e financeira da
despesa.

Artigo 3º - Até a promulgação da lei orçamentária para o
exercício de 2007, as dotações duodecimais serão mensalmen-
te fixadas no Siafem, na seguinte conformidade:

I - outras despesas correntes dos órgãos e entidades do
Poder Executivo, na Fonte Tesouro, com contingenciamento de
15%, exceto das Secretarias da Educação, Saúde, Segurança
Pública e Administração Penitenciária, bem como da Fundação
Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente -
Fundação CASA - SP (anteriormente denominada Febem);

II - despesas de investimentos e de inversões financeiras
dos órgãos e entidades do Poder Executivo, na Fonte Tesouro,
com contingenciamento de 100%.

Parágrafo Único - O disposto nos incs. I e II deste artigo
não se aplica às despesas mencionadas nas alíneas a, b e c, do
inc. II, do parágrafo 3º, do art. 166, da Constituição Federal, às
sentenças judiciais, bem como dos Órgãos dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria
Pública.

Artigo 4º - A distribuição das dotações de que trata o arti-
go anterior observará o seguinte detalhamento:

I - classificação institucional por Órgão e Unidade
Orçamentária;

II - classificação funcional por função e sub função;
III - por programa, atividade e/ou projeto;
IV - classificação econômica até o nível de grupo de despe-

sa, e
V - fonte de recursos.
Artigo 5º - Poderá ser autorizada, em caráter excepcional,

a liberação de recursos contingenciados, condicionada à mani-
festação da Secretaria de Economia e Planejamento quanto aos
aspectos orçamentários e da Secretaria da Fazenda, no tocante
às disponibilidades financeiras.

Artigo 6º - As solicitações de alteração orçamentária e de
liberação de recursos contingenciados deverão ser formalizadas
mediante a utilização do Sistema de Alterações Orçamentárias
- SAO, disponibilizado no sítio www.sao.sp.gov.br

Artigo 7º - Esta resolução será aplicada até a data da pro-
mulgação da lei orçamentária para o exercício de 2007, entran-
do em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 3-1-2007.

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF-10, de 10-1-2007
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme

comunicado DOF 34/2000 de 01/07/2000, justificamos e indica-
mos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão ser pro-
videnciados de imediato, pelo fato de envolver despesas ina-
diáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio e utilidade
pública. Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade de
cada caso, estão sendo autorizados independente da ordem
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200148 2006PD00690 437,59
TOTAL 437,59

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200149 2006PD00689 14,77
TOTAL 14,77

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200154 2006PD00782 568,83
200154 2006PD00792 368,42
200154 2006PD00806 3.469,86
TOTAL 4.407,11

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

200161 2006PD00694 4.145,73
200161 2007PD00014 118,05
TOTAL 4.263,78
TOTAL GERAL 9.123,25

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despacho do Diretor de Divisão da Fazenda Estadual,
de 10-1-2007
Proc.: SF-23716-805411/2006 – Convite - BEC - Aquisição

de seis cadeiras fixa, revestida em tecido 100% poliéster, cor
preta, sem braços, com quatro patas de conformidade com o
artigo 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93, combinado com o
artigo 8º, da Resolução SF-34/2002, aplicar a multa de 10%,
sobre o valor total licitado pela empresa ANDRÉ LEONARDO
ROCHA MÓVEIS-ME, CNPJ-05.911.868/0001-67, pela NÃO
entrega da mercadoria em tempo hábil, caracterizando a ina-
dimplência total das obrigações assumidas, empenhada sob o
2006NE00523, datada em 04/12/2006, no valor de R$ 191,34,
importando a multa no valor de R$ 19,13, que deverá ser reco-
lhido aos cofres públicos, bem como, nos termos do artigo 87,
inciso III da Lei Federal 8.666/93, combinado com o artigo 8º ,
da Resolução SF-34/2002, a pena de suspensão do direito de
licitar e impedimento de contratar com os órgãos da
Administração Estadual, pelo prazo de 02 anos.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis a contar da
publicação no D.O., conforme dispõe o artigo 109, inciso I, letra
“f” da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO 3 - BAURU
Intimações
Processos Julgados - Resumo das Decisões Proferidas
ICMS - débitos mantidos ou reduzidos
Os interessados abaixo identificados, autuados por infra-

ção à legislação do ICMS, ficam intimados das decisões proferi-
das nos respectivos processos de Auto de Infração e Imposição
de Multa.

No prazo de 30 dias, contado a partir do quinto dia útil
posterior ao da data desta publicação, durante o qual o proces-
so permanecerá na repartição fiscal abaixo indicada, o interes-
sado poderá adotar uma das providências a seguir:

1. Pagar o débito, com a atualização e os acréscimos pre-
vistos na legislação do imposto, e com o desconto sobre a
multa conforme a seguir indicado;

2. Apresentar pedido de parcelamento do débito, desde
que atendidas as condições fixadas pela Secretaria da Fazenda;

3. Interpor o recurso cabível a seguir indicado.
Se nenhuma das providências acima for tomada, o proces-

so será encaminhado para inscrição do débito na Dívida Ativa
do Estado.

IE: 587.136.206.118 - ALFAMIX MÁQUINAS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA EPP

Processo: 1000284-351733/2006 - AIIM: 3.054.847-0
Decisão: Mantido integralmente o débito exigido no AIIM
Desconto incidente na multa: 50% (cinqüenta por cento)
Recurso: voluntário, à Del. Trib. Julgamento 3-Bauru
Repartição Fiscal: Posto Fiscal de Rio Claro
(Republicado por ter saído com incorreção.)

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

Comunicado DA-4, de 10-1-2007

Divulga valores arrecadados a título de Contri-
buição de Solidariedade às Santas Casas de Mise-
ricórdia, por região administrativa do Estado, rela-
tivamente ao mês de dezembro de 2006

O Diretor de Arrecadação, tendo em vista o disposto no
artigo 3º do Decreto 46.700, de 19/04/02, e no artigo 2º da
Resolução Conjunta SF/SS-02, de 14/11/02, divulga, em anexo,
os valores arrecadados a título de Contribuição de
Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia e o correspon-
dente custo de arrecadação, por região administrativa do
Estado, relativamente ao mês de novembro de 2006.

Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de
Misericórdia

Dezembro/2006
Por Região Administrativa – em reais

COD REGIÃO ADMINISTRATIVA ARRECADAÇÃO CUSTO

0 Grande São Paulo 423.357,59 4.156,27
1 Registro 1.754,62 172,29
2 Santos 27.923,89 723,61
3 São José dos Campos 25.970,97 1.169,93
4 Sorocaba 44.503,89 2.051,93
5 Campinas 105.560,80 3.459,21
6 Ribeirão Preto 17.372,35 777,79
7 Bauru 13.276,65 823,71
8 São José do Rio Preto 19.739,29 1.333,73
9 Araçatuba 8.476,47 672,09

10 Presidente Prudente 8.816,35 641,01
11 Marília 11.825,56 935,85
12 Central 18.863,28 808,29
13 Barretos 5.040,08 600,67
14 Franca 8.676,23 528,15

Total 741.158,02 18.854,53

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE ARAÇATUBA

POSTO FISCAL 10 - ANDRADINA
Notificação
IPVA - Os interessados abaixo identificados, regularmente

notificados do lançamento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, ficam intimados das decisões pro-
feridas nos respectivos expedientes com relação às impugna-
ções apresentadas.

A contestação foi apreciada pelo Chefe do Posto Fiscal.
No prazo de trinta dias, contado a partir da data da publi-

cação da notificação dessa decisão, durante o qual o expedien-
te permanecerá no Posto Fiscal 10 de Andradina, o interessado
poderá adotar uma das providências a seguir:

1. Pagar o débito, com atualização e os acréscimos previs-
tos na legislação do imposto;

2. Interpor recurso ao Delegado Regional Tributário de
Araçatuba - DRT/9, nos termos do Decreto 50.768 de 09 de
maio de 2006.

Se nenhuma das providências acima for tomada, o expe-
diente será encaminhado para inscrição do débito na Dívida
Ativa do Estado.

Interessado: MARIO SHUJI MORITA
CPF.: 214.018.538-20
GDOC: 13587-792189/2006
Controle da Notificação: 41274980-4
Veículo placa: CYO1288
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005.
Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89

de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: ROMILDO BELO DA SILVA
CPF.: 067.230.888-67
GDOC: 13587-795095/2006
Controle da Notificação: 41692131-0
Veículo placa: HRB4850
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e man-

tenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de 2004.
Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89

de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: SAFIRA VEÍCULOS e PEÇAS LTDA
CNPJ.: 50.238.039/0001-10
GDOC: 13587-789058/2006
Controle da Notificação: 41408176-6
Veículo placa: BKV5939
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVA referente ao exercício de 2003.
Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89

de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: IRENE APARECIDA BERTUCI
CPF.: 803.756.508-49
GDOC: 13587-759056/2006
Controle da Notificação: 41236924-2
Veículo placa: CNJ1197
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2003, 2004 e 2005.

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: PAULO SOARES DE SOUZA
CPF.: 017.690.538-32
GDOC: 13587-743792/2006

Controle da Notificação: 41023296-8
Veículo placa: BFP1818
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2002, 2003, 2004 e 2005.

Base Legal: º 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: ADALBERTO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
CPF.: 218.639.968-77
GDOC: 13587-772572/2006
Controle da Notificação: 41409520-0
Veículo placa: BKY3869
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2003, 2004 e 2005.

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: MARIA LUCIA DA SILVA
CPF.: 090.177.728-59
GDOC: 13587-766369/2006
Controle da Notificação: 41129040-0
Veículo placa: BVF2368
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2002, 2003, 2004 e 2005.

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: MARIA AMÉLIA DO VALE
CPF.: 043.744.748-03
GDOC: 13587-888116/2006
Controle da Notificação: 40395461-7
Veículo placa: BKY4254
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2002, 2003, 2004 e 2005

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: HÉLIO APARECIDO MARTINS
CPF.: 004.620.388-58
GDOC: 13587-798076/2006
Controle da Notificação: 41409538-8
Veículo placa: BKY4099
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2003, 2004 e 2005

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: PABLO SANTIAGO RODRIGUES GODINHO
CPF.: 227.652.318-26
GDOC: 13587-802940/2006
Controle da Notificação: 41343966-5
Veículo placa: JYU7227
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005
Base Legal: Valor do débito do IPVA recolhido antes da

impugnação.
Interessado: PATRICIA MODESTO DOS SANTOS
CPF.: 295.242.698-80
GDOC: 13587-836198/2006
Controle da Notificação: 41583857-5
Veículo placa: CMX1399
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2004.
Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89

de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: MARIA LEANDRO OQUIUCCI
CPF.: 117.425.818-70
GDOC: 13587-852248/2006
Controle da Notificação: 41409413-0
Veículo placa: BKY2429
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2001. 2002, 2003, 2004 e 2005

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: CARMEN CASTILHO DA SILVA
CPF.: 370.613.488-87
GDOC: 13587-803209/2006
Controle da Notificação: 41593659-7
Veículo placa: COU2690
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005
Base Legal: Art. 127 do C.T.N. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89

de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: NILSON SILVEIRA LISBOA
CPF.: 066.663.748-27
GDOC: 13587-881932/2006
Controle da Notificação: 41497497-9
Veículo placa: BYH2810
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2002
Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89

de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: VALFRISO CARDOSO
CPF.: 033.506.978-95
GDOC: 13587-823958/2006
Controle da Notificação: 41409548-0
Veículo placa: BKY4289
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2001, 2002, 2003, 2004 e 2005

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: APARECIDA CONCEIÇÃO BALIERO
CPF.: 958.757.358-72
GDOC: 13587-820820/2006
Controle da Notificação: 41706950-9
Veículo placa: LQ769
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2001, 2002, 2003 e 2004.

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: PAULO HENRIQUE VANZELLI
CPF.: 088.808.508-73
GDOC: 13587-822089/2006
Controle da Notificação: 41695940-4
Veículo placa: JI460
Resumo da decisão: Indefiro o pedido do interessado e

mantenho a cobrança dos IPVAs referentes aos exercícios de
2001, 2002, 2003, 2004 e 2005

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. e Art. 1º § 1º da Lei 6.606/89
de 20 de dezembro de 1.989.

IPVA
Os interessados abaixo identificados, regularmente notifi-

cados do lançamento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, ficam intimados das decisões pro-
feridas nos respectivos expedientes com relação às impugna-
ções apresentadas.

A contestação foi apreciada pelo Chefe do Posto Fiscal.
Após a publicação no D.O. da decisão, o contribuinte rece-

berá a cientificação via correio.
Interessado: JOSÉ MILOCH SOBRINHO
CPF. 004.637.198-24
GDOC: 13587-919046/2006
Controle da Notificação: 41422691-4
Veículo placa: BNB8920
Resumo da decisão: Defiro o pedido do interessado e can-

celo a cobrança dos IPVA referente ao exercício de 2003, vez

que o veículo foi vendido em 18/08/2000 e notifico o compra-
dor, Sr. Luiz Sanches Rodrigues, CPF. 158.081.858-74 residente
na rua Aviação 1196 - Bloco 4, apto. 44-B - Bairro Aviação -
Araçatuba-SP. A transferir o veículo para seu nome e recolher o
débito de IPVA.

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. c/c o Art. 1º § 1º e Art. 4º
inciso III da Lei 6.606/89 de 20/12/1989.

Interessado: VERA SIMON SOUTO
CPF.: 059.286.878-85
GDOC: 13587-797182/2006
Controle da Notificação: 41408199-7
Veículo placa: BKV8459
Resumo da decisão: Defiro o pedido do interessado, cance-

lo a cobrança dos IPVA referente aos exercícios de 2002, vez
que o veículo foi vendido em 13/12/2001 e notifico o compra-
dor Platina Veículos e Peças Ltda., CNPJ 55.367.924/0001-12,
localizada na Avenida Guanabara . 2383-centro em Andradina-
SP a transferir o veículo para seu nome, bem como efetuar o
pagamento do IPVA.

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. c/c o Art. 1º § 1º e Art. 4º
inciso III da Lei 6.606/89 de 20/12/1989.

Interessado: ALEX ROGERIO DOS SANTOS COQUEIRO
CPF.: 263.229.388-00
GDOC: 13587-782897/2006
Controle da Notificação: 41418269-8
Veículo placa: BMN0110
Resumo da decisão: Defiro o pedido do interessado e can-

celo a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005. Vez que
o veículo foi vendido em 02/04/2004 e notifico o comprador do
veículo Sr. Julio Francisco Máximo, CPF. 802.580.268-04 a trans-
ferir o veículo para seu nome e recolher o débito de IPVA.

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. c/c o Art. 1º § 1º e Art. 4º
inciso III da Lei 6.606/89 de 20/12/1989.

Interessado: ERICA CRISTINA FERREIRA BERCHOL
CPF.: 137.100.598-28
GDOC: 13587-772365/2006
Controle da Notificação: 41409497-9
Veículo placa: BKY3390
Resumo da decisão: Defiro o pedido do interessado e cance-

lo a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2003. Vez que o
veículo foi vendido em 18/04/2002 e notifico o comprador Srª.
Berenice Aparecida Ferreira Sereno, CPF. 090.818.238-41, resi-
dente na rua Quintino Bocaiúva 2227 em Andradina-SP. A trans-
ferir o veículo para seu nome, bem como recolher o débito de IPVA

Base Legal: Art. 134 do C.T.B.. c/c o Art. 1º § 1º e Art. 4º
inciso III da Lei 6.606/89 de 20/12/1989

Interessado: ANTONIA ARAUJO FLORÊNCIO e EDGAR
FLORÊNCIO

CPF.: 165.613.268-06
GDOC: 13587-814622/2006
Controle da Notificação: 41408116-0
Veículo placa: BKV1629
Resumo da decisão: Defiro o pedido do interessado e can-

celo a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2004. Vez
que o veículo foi vendido em 23/12/2003. Para Jorge Bernardes
Mariano e Divina aparecida Mariano - CPF. 444.988.531-72
residente em Três Lagoas - MS

Base Legal: Art. 2º da Lei 6.606/89 de 20 de dezembro de 1.989
Interessado: ADALBERTO SIQUEIRA BUENO
CPF.: 026.650.187-72
GDOC: 13587-801279/2006
Controle da Notificação: 41682928-4
Veículo placa: FU2799
Resumo da decisão: Defiro o pedido do interessado e can-

celo a cobrança do IPVA referente ao exercício de 2001, 2002,
2003 e 2004. Vez que o veículo foi vendido em 13/08/1988 para
Hilda Sampaio Mota - CPF. 027.321.067-04 residente no Rio de
Janeiro - RJ.

Base Legal: Art. 2º da Lei 6.606/89 de 20 de dezembro de 1.989
IPVA - Os contribuintes ou responsáveis abaixo ficam noti-

ficados do lançamento de ofício do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, pela falta de
transferência de veículo e pagamento do imposto devido refe-
rente(s) aos(s) veículos abaixo discriminado(s) nos termos do
artigo 13-A da Lei 6.606/89.

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta publi-
cação, os contribuintes ou responsáveis, sob pena de inscrição
do débito na Dívida Ativa, deverão recolher o débito fiscal ou
apresentar contestação, por escrito ao chefe do Posto Fiscal de
sua Jurisdição, conforme disposto no artigo 5º do Decreto
50.768/06, nos dias úteis e no horário das 9h às 16h30.

Interessado: JULIO FRANCISCO MÁXIMO
CPF.: 802.580.268-04
GDOC: 13587-14267/2007
Controle da Notificação: PF-170-001/2007
Veículo placa: BMN0110
Notifico o interessado a transferir o veículo para o seu

nome e recolher os IPVAs referentes aos exercícios de 2005,
2006 e 2007.

Base Legal: Base 134 do C.T.B. e Art. 1º § 1º da Lei
6.606/89 de 20 de dezembro de 1.989.

Interessado: PLATINA VEÍCULOS e PEÇAS LTDA
CNPJ.: 55.367.924/0001-12
GDOC: 13587-14362/2007
Controle da Notificação: PF-170-002/2007
Veículo placa: BKV8459
Notifico o interessado a transferir o veículo para o seu

nome e recolher o IPVA referente ao exercício de 2002.
Base Legal: Base 134 do C.T.B. e Art. 1º § 1º da Lei

6.606/89 de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: LUIZ SANCHES RODRIGUES
CPF.: 158.081.858-74
GDOC: 13587-14377/2007
Controle da Notificação: PF-170-003/2007
Veículo placa: BNB8920
Notifico o interessado a transferir o veículo para o seu

nome e recolher o IPVA referente ao exercício 2003.
Base Legal: Base 134 do C.T.B. e Art. 1º § 1º da Lei

6.606/89 de 20 de dezembro de 1.989.
Interessado: BERENICE APARECIDA FERREIRA SERENO
CPF.: 090.818.238-41
GDOC: 13587-14500/2007
Controle da Notificação: PF-170-004/2007
Veículo placa: BKY3390
Notifico o interessado a transferir o veículo para o seu

nome e recolher o IPVA referente ao exercício 2003.
Base Legal: Base 134 do C.T.B. e Art. 1º § 1º da Lei

6.606/89 de 20 de dezembro de 1.989
(Republicado por ter saído com incorreções)

POSTO FISCAL 11 - ARAÇATUBA
Comunicado
Minuta de Notificação - Os contribuintes ou responsáveis

abaixo ficam notificados do lançamento de ofício do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, apurado
nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89, referente(s) ao(s)
veículo(s) e exercícios abaixo discriminado(s).

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta publi-
cação, os contribuintes ou responsáveis, sob pena de inscrição
do débito na Dívida Ativa, deverão recolher o débito fiscal ou
apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do Posto Fiscal
informado, conforme disposto no artigo 5º do Decreto
50.768/06, nos dias úteis e no horário das 9h às 16h30 nos
Postos Fiscais da Capital e Grande São Paulo, e das 9h às 16h
nos Postos Fiscais das demais localidades.

Base de cálculo e alíquota aplicada nos termos dos artigos
5º, 6º e 7º da Lei 6.606/89.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram
publicadas no D.O. conforme:
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